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TERMO ADITIVO DE RATIFICAÇÃO, QUE 

ENTRE SI FAZEM O ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO OS MUNICIPIOS DE ARARUAMA, 

SILVA JARDIM, SAQUAREMA, ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS, CABO FRIO, IGUABA 

GRANDE, SÃO PEDRO DA ALDEIA E 

ARRAIAL DO CABO E, DE OUTRO LADO, A 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS S/A, E A 

CONCESSIONARIA ÁGUAS DE 

JUTURNAIBA S/A, COM INTERVENIÊNCIA 

DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA 

E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO – AGENERSA. 

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominado ESTADO, representado pelo 

seu Governador Exmo. Sr. SÈRGIO CABRAL FILHO, as PREFEITURAS DOS 

MUNICIPIOS de ARARUAMA, representada pelo seu Prefeito Exmo. Sr. MIGUEL 

ALVES JEOVANI, de SILVA JARDIM, representada pelo seu Prefeito, Exmo. Sr. 

WANDERSON GIMENES ALEXANDRE, de SAQUAREMA, representada pela sua 

Prefeita, Exma. Sra. FRANCIANE CONCEIÇÃO GAGO MOTTA, de ARMAÇÃO DOS 

BÚZIOS, representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA 

GAMA, de CABO FRIO, representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. ALAIR FRANCISCO 

CORRÊA, de IGUABA GRANDE, representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. ANA 

GRASIELLA MAGALHÃES, de SÃO PEDRO DA ALDEIA, representada por seu 

Prefeito, o Exmo. Sr. CLAUDIO VASQUEZ CHUMBINHO e de ARRAIAL DO CABO, 

representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. WANDERSON CARDOSO DE BRITO, ditos 

Municípios doravante conjuntamente denominados PODER CONCEDENTE, e, de outro 

lado, a PROLAGOS S/A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PUBLICOS DE AGUA E 

ESGOTO, representada por seu Diretor Presidente Exmo. Sr. EMERSON LUIZ BITTAR, e 

a Concessionária AGUAS DE JUTURNAIBA S/A, representada por seu Diretor Geral 

Exmo. Sr. NELSON ANTONIO GOMES GONÇALVES , doravante denominadas 

CONCESSIONARIA, com a interveniência da AGENCIA REGULADORA DE ENERGIA 
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E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato representado 

por seu Conselheiro Presidente Dr. JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA, doravante 

denominada AGENERSA, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº E-

04/079.413/2001 

 
RESOLVEM  

 

CELEBRAR o presente TERMO DE RATIFICAÇÃO ao Contrato nº 32/2008. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Fica estabelecido como critério de cálculo e rateio dos custos e manutenção e operação da 

barragem da Lagoa de Juturnaíba, o conjunto dos elementos contidos no Contrato nº 32/2008, 

firmado entre as concessionárias Águas de Juturnaíba e Prolagos, com o objetivo de compartilhar 

as despesas de manutenção e operação da barragem de Juturnaíba - anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

O Manual de operação e manutenção a PJ2O8-RTJUTO3 é parte integrante do presente Termo de 

Ratificação se aplicando no contrato nº 32/2008 as determinações ali contidas - anexo II. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, não alteradas pelo presente instrumento. 

 

A AGENERSA providenciará, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data de assinatura do presente 

Termo Aditivo, a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado e remessa de cópia do 

instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente Termo Aditivo de Ratificação, em 

12 (dez) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 
Rio de Janeiro,         de                         de 2013. 



 
 

�
��������	�	
��������	�	���������

�

 
PODER CONCEDENTE 

 
 

SÉRGIO CABRAL DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Governador do Estado do Rio de Janeiro 

 
 

MIGUEL ALVES JEOVANI 
Prefeito do Município de Araruama 

 
 

WANDERSON GIMENES ALEXANDRE 
Prefeito do Município de Silva Jardim 

 
 

FRANCIANE CONCEIÇÃO GAGO MOTTA 
Prefeita do Município de Saquarema 

 
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA 
Prefeito do Município de Armação dos Búzios 

 
 

ALAIR FRANCISCO CORRÊA 
Prefeito do Município de Cabo Frio 

 
 

ANA GRASIELLA MAGALHÃES 
Prefeita do Município de Iguaba Grande  

 
 

CLAUDIO VASQUEZ CHUMBINHO 
Prefeito do Município de São Pedro da Aldeia 

 
 

WANDERSON CARDOSO DE BRITO 
 Prefeito do Município de Arraial do Cabo 
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CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA S/A 

 
 

NELSON ANTONIO GOMES GONÇALVES 
Diretor Geral 

 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS 
 
 

EMERSON LUIZ BITTAR 
Diretor Presidente 

 
 

INTERVENIENTE 
 

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

 
 

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 
 
  
Testemunhas: 
 
1 –       2 - 
 


































































































